
 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE 
MORAES DE LIMA 

 

Telefone(s): 3613-7160 / 7505  
e-mail: gab.int.luizhenrique@tce.mt.gov.br  

 

PROCESSO N° : 353329/2019 

ASSUNTO : LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE MORAES DE LIMA 

 

DESPACHO 239/2021/GCI/LHL 

 

Trata-se de relatório de Acompanhamento Simultâneo relativo à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do Município de Rio Branco para o exercício de 2020. 

Nos termos da manifestação técnica encaminho os autos à G. P. Diligenciados 

para apensamento no processo de Contas Anuais de Governo do Município correspondente 

ao exercício de 2020 (Protocolo nº 10061-7/2020), para subsidiar a análise referente aos 

atos de Governo do exercício mencionado. 

Após, encaminhe-se todo o processado a Secex de Receita e Governo 

É a informação. 

Cuiabá-MT, 17 de março de 2021. 

 

(assinado digitalmente)1 

LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 
Consultor Técnico Jurídico do Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima 

PORTARIA Nº 02/LHL/2021 

 

 

 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R84EQ
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